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DECRETOS 
 

     

 

D E C R E T O     Nº  196/2021 

 

 

SÚMULA: Exonera Servidor e Declara vago o Cargo Efetivo de 
Motorista, por motivo de Aposentadoria e da outras providências. 

 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar, Prefeito do Município de 
Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o Beneficio de Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição (42) sob o nº 1936040449, concedido  pela Previdencia  
Social (INSS) e com base na Lei   Complementar Municipal nº 13/2012  
( Regime Jurídico dos Servidores Publico do Município de Formosa do 
Oeste- PR) em seu Art. nº 50 no Item III. 

 

R E S O L V E    E    D E C R E T A: 

 

 

                                   Art. 1º -  Fica pelo presente Decreto  declarado vago a partir do dia 
03/11/2021, o cargo efetivo de motorista, ocupado pelo servidor Jonas Barnabé dos Santos, portador 
do CPF sob o nº 334.054.929-04, visto o mesmo ter sido aposentado Por Tempo de Contribuição (42)  
junto ao INSS. 

   Art. 2º Fica pelo presente Decreto exonerado a partir do dia 03/11/2021 
o servidor Jonas Barnabé dos Santos, visto o mesmo ter sido APOSENTADO pela PREVIDÊNCIA 
SOCIAL (INSS), com o numero do Beneficio nº 1936040449,aposentadoria Por Tempo de Contribuição 
(42). 

                                    Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,  
ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

 

                                   REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE. 

 

 

                                   Paço Municipal, aos 03 de outubro de 2021 

 

  

 

  

 Luiz Antonio Domingos de Aguiar 
                                    Prefeito Municipal 

/eac 

 

 

D E C R E T O     Nº  197/2021 

 

 

SÚMULA: Exonera Servidor e Declara vago o Cargo Efetivo de 
Motorista, por motivo de Aposentadoria e da outras providências. 

 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar, Prefeito do Município de 
Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o Beneficio de Aposentadoria por Idade (41) sob o nº 
1953874174, concedido  pela Previdencia  Social (INSS) e com base 
na Lei   Complementar Municipal nº 13/2012( Regime Jurídico dos 
Servidores Publico do Município de Formosa do Oeste- PR) em seu Art. 
nº 50 no Item III. 

 

R E S O L V E    E    D E C R E T A: 

 

 

                                   Art. 1º -  Fica pelo presente Decreto  declarado vago a partir do dia 
03/11/2021, o cargo efetivo de motorista, ocupado pelo servidor José Alves Barbosa, portador do CPF 
sob o nº 369.094.089-34, visto o mesmo ter sido aposentado Por idade (41)  junto ao INSS. 

   Art. 2º Fica pelo presente Decreto exonerado a partir do dia 03/11/2021 
o servidor José Alves Barbosa, visto o mesmo ter sido APOSENTADO pela PREVIDÊNCIA 
SOCIAL (INSS), com o numero do Beneficio nº 1953874174,aposentadoria Por idade  (41). 

                                    Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,  
ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

 

                                   REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE. 

 

 

                                   Paço Municipal, aos 03 de outubro de 2021 

 

  

 

  

 Luiz Antonio Domingos de Aguiar 
                                    Prefeito Municipal 

/eac 
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D E C R E T O     Nº  198/2021 

 

 

SÚMULA: Exonera Servidor e Declara vago o Cargo Efetivo de 
Operário braçal, por motivo de Aposentadoria e da outras providências. 

 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar, Prefeito do Município de 
Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o Beneficio de Aposentadoria por Idade (41) sob o nº 
2023875280 concedido  pela Previdencia  Social (INSS) e com base 
na Lei   Complementar Municipal nº 13/2012( Regime Jurídico dos 
Servidores Publico do Município de Formosa do Oeste- PR) em seu Art. 
nº 50 no Item III. 

 

R E S O L V E    E    D E C R E T A: 

 

 

                                   Art. 1º -  Fica pelo presente Decreto  declarado vago a partir do dia 
03/11/2021, o cargo efetivo de Operário braçal, ocupado pelo servidor Vicente Dionisio de Oliveira, 
portador do CPF sob o nº 395.589.839-34, visto o mesmo ter sido aposentado Por Idade (41)  junto ao 
INSS. 

   Art. 2º Fica pelo presente Decreto exonerado a partir do dia 03/11/2021 
o servidor Vicente Dionisio de Oliveira, visto o mesmo ter sido APOSENTADO pela PREVIDÊNCIA 
SOCIAL (INSS), com o numero do Beneficio nº 2023875280,aposentadoria Por idade  (41). 

                                    Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,  
ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

 

                                   REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE. 

 

 

                                   Paço Municipal, aos 03 de outubro de 2021 

 

  

 

  

 Luiz Antonio Domingos de Aguiar 
                                    Prefeito Municipal 

/eac 

 

  

 

DECRETO 199/2021 

 

 

SÚMULA: Estabelece e atualiza 
medidas a serem observadas visando à 
prevenção, controle e mitigação dos 
riscos de transmissão da COVID-19 nos 
ambientes educacionais, bem como ações 
pedagógicas acerca da retomada das aulas 
presenciais e remotas. 

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE 
AGUIAR, Prefeito do Município de 
Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais  e tendo em 
vista o que estabelece a Lei nº 13.979, de 
6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre 
as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de 
importântcia internacional decorrente do 
coronavírus (COVID-19) responsável 
pelo surto de 2019. 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1°. - Estabelecer atualização do Plano de Contingência para Retomada 
das Aulas Presenciais devido à Covid-19, visando o  contigenciamento e 
retomada das aulas presenciais, pautadas em medidas necessárias a serem 
observadas pela rede municipal de ensino visando à prevenção, controle e 
mitigação dos riscos de transmissão da COVID-19 em ambientes escolares, 
de forma a preservar a segurança e a saúde de alunos e profissionais da 
educação, bem como propor ações pedagógicas para retomada das aulas 
presencias e do ensino remoto. 

 

Art. 2°. - Que sejam cumpridas as medidas estabelecidas pela Resolução 
SESA nº. nº 977/2021, de 28 de outubro de 2021, que  altera o art. 26º, 32º, 
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PLANO DE CONTINGÊNCIA E MITIGAÇÃO DE PREJUÍZOS EDUCACIONAIS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE FORMOSA DO OESTE - PR 

DURANTE A PANDEMIA DE COVID-19 
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Desta forma, o presente documento não é estático, mas sim dinâmico, que pode e deve ser 

realimentado sempre que necessário, observando-se as possíveis novas medidas a serem adotadas 

pelos governos federal, estadual e municipal. 
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O Município de Formosa do Oeste publicou em Diário Oficial do Município, no dia 28 

de maio, o Decreto n° 094/2021, que suspendeu por prazo indeterminado as aulas presenciais 

no formato híbrido nas escolas da rede pública municipal, estadual particular e filantrópica do 

município de Formosa do Oeste, ficando assim suspenso por prazo indeterminado o Decreto 

Municipal n° 22/2021. 

Dando prosseguimento às medidas de enfrentamento à Covid-19 no dia 31 de maio de 

2021 foi publicado em diário oficial o Decreto nº 096/2021, que dispôs sobre o regime de 

atendimento ao público na Secretaria de Assistência Social e na Secretaria de Educação e 

Cultura para enfrentamento da calamide públia em saúde de importância nacional e 

internacional decorrente do CORONAVÍRUS (COVID-19). No dia 18 de junho de 2021 foi 

publicado em Diário Oficial do Município o Decreto nº 103/2021 que prorrogou o prazo de 

vigência dos Decretos 093/2021 e 096/2021 que dispunham sobre o regime de atendimnto ao 

público no Paço Municipal, Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Educação e Cultura, 

ficando prorrogado até 02 de julho de 2021 o prazo de vigência dos Decretos 093/2021 e 

096/2021.  

Diante do retorno do cumprimento da escala de trabalho dos professores da rede 

municipal de ensino se fazendo 100% presencial, pôde-se dar início a Avaliação Individual 

Diagnóstica dos alunos matriculados nas turmas de Infantil 4 ao 5° Ano, sendo realizadas entre 

os dias 10 a 31 de maio do corrente ano.  Bem como, iniciar o retorrno com as aulas 

extracurriculares (Sala de Apoio pedagógico e Sala de Recurso Multifuncional tipo I) para 

alunos do 1° ao 5° Ano do Ensino Fundamental. 

Em continuidade as medidas para o enfrentamento à Covid-19, no dia 23 de junho de 

2021 foi publicado em Diário Oficial do Município o  Decreto nº 105/2021, que autorizou a 

retomada das aulas presenciais no formato híbrido nas escolas e centros municipais de educação 

infantil da rede pública municipal, particular e filantrópica do município de Formosa do Oeste.  

A Secretaria de Educação e Cultura definiu as medidas a serem tomadas, editando atos 

normativos próprios no que se refere ao funcionamento das atividades escolares nas instituiçoes 

de ensino da rede pública municipal.  

A retomada das atividades escolares da rede particular de ensino só será autorizada 

mediante apresentação de Plano de Contingência de Segurança Sanitária para a retomada das 
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modalidade meio período/parcial, 

onde a turma foi dividida e assim 

uma parte dos alunos participa no 

período da manhã e outra parte dos 

alunos participa no período da 

tarde, onde os alunos vão todos os 

dias respeitando seus horários sem 

precisar no momento de 

escalonamento. 

No dia 26 de julho iniciou as 

aulas presenciais para a turma do 

Berçário, diante de uma demanda 

de vulnerabilidade social, onde o 

aluno está em período integral.  

No dia 16 de agosto iniciou as 

aulas com os alunos matriculados no 

berçário, maternal I e II, tendo em 

vista que os alunos que estejam em 

situação de vulnerabilidade social 

frequentarão o CMEIs em período 












































